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RUA ANTONIQ V I E I R A , 39 - C E N T R O - C E P 56.565-000 - M A N A R I - P E 

C G C 0 1 6 2 6 0 9 9 / 0 0 0 1 - 0 2 

L E I N*» 0 1 6 191 
E M E N T A Orça a R e c e i t a e F i x a 

a IJespesa d o Município d e 
M a n a r i , p a r a o Exercício 
F i n a n c e i r o d e 1 9 9 8 e dá o u t r a s 
providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO E H M A N A R I - E S T A D O D E 
P E R N A M B U C O , n o u s o d e suas atribuições lega i s , faço saber q u e o P o d e r 
L e g i s l a t i v o a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

A r t . r - O ORÇAMENTO G E R A L D O MUNICÍPIO 
M A N A R I p a r a o Exercício F i n a n c e i r o d e 1 9 9 8 d i s c r i m i n a d o s p d o s a n e x o s 
i n t e g r a n t e s des t a L e i , orça a r e c e i t a n o v a l o r d e R $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D e z 
milhões d e r e a i s ) e fixa a D e s p e s a e m i g u a l v a l o r d a R e c e i t a . 

A r t . 2* - A R e c e i t a será r e a t a d a m e d i a n t e à arrecadação n a 
f o r m a d a Legislação e m v i g o r , e sp ec i f i c ad a e m a n e x o d e a c o r d o c o m o 
s e g u i n t e d e s d o b r a m e n t o : 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 

R e c . Tributária 
R e c . P a t r i m o n i a l 
Transferências C o r r e n t e s . . 
O u t r a s R e c e i t a s C o r r e n t e s 
T O T A L 

R $ 7 0 1 . 2 0 0 , 0 0 
R $ 2 5 . 2 0 0 , 0 0 

R $ 5 . 5 4 4 . 0 0 0 , 0 0 
R $ 4 0 8 . 2 4 0 , 0 0 
R $ 6 . 6 7 8 . 6 4 0 , 0 0 

R E C E I T A S D E C A P I T A L 

Operações d e Crédito 
Alienação d e B e n s 
Transferências d e C a p i t a l 
O u t r a s R e c . d e C a p i t a l . . . . 
T O T A L 
T O T A L G E R A L 

R $ 7 5 6 . 0 0 0 , 0 0 
R $ 1 9 6 . 5 6 0 , 0 0 
R $ 1 . 7 6 4 . 0 0 0 , 0 0 
R $ 6 0 4 . 8 0 0 , 0 0 
R $ 3 . 3 2 1 . 3 6 0 , 0 0 
R $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 



RUA A N T O N I O - V I E I R A , 39 - C E N T R O - C E P 56.565-000 - M A N A R I - P E 
C G C 0 1 . 6 2 6 0 9 9 / 0 0 0 1 - 0 2 

A r t . 3" - A D e s p e s a será r e a l i s d a m e d i a n t e a descrição d o 
P r o g r a m a d e t r a b a l h o p o r função, órgão e C a t e g o r i a s Económicas, s e g u i n d o 
a s U n i d a d e s Orçamentarias, d e s c r i m i n a d a s d a s e g u i n t e f o r m a . 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
D e s p e s a s d o C u s t e i o R $ 4 . 0 1 6 . 8 8 0 , 0 0 
Transferências C o r r e n t e s R $ 1 . 1 4 3 . 9 0 0 , 0 0 
T O T A L R $ 5 . 1 6 0 . 7 8 0 , 0 0 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 
I n v e s t i m e n t o s R $ 4 . 6 0 5 . 1 2 0 , 0 0 
Inversões F i n a n c e i r a R $ 3 7 . 8 0 0 , 0 0 
Transferências d e C a p i t a l R $ 1 9 6 . 3 0 0 , 0 0 
T O T A L R $ 4 . 8 3 9 . 2 2 0 , 0 0 
T O T A L G E R A L R $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

D E S P E S A S P O R FUNÇÕES 
0 1 - L E G I S L A T I V O R $ 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
0 3 - A D M . E P L A N E J A M E N T O R $ 1 . 7 1 0 . 1 8 0 , 0 0 
0 4 - A G R I C U L T U R A R $ 6 6 7 . 8 0 0 , 0 0 
0 8 - EDUCAÇÃO E C U L T U R A R $ 3 . 3 5 7 . 5 4 0 , 0 0 
1 0 - H A B . E U R B A N I S M O R $ 1 . 4 3 6 . 4 0 0 , 0 0 
1 3 - SAÚDE E S A N E A M E N T O R $ 1 . 0 3 3 . 2 0 0 , 0 0 
1 4 - T R A B A L H O R $ 4 5 . 3 6 0 0 0 
1 5 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCLA R $ 3 4 7 . 7 6 0 , 0 0 
1 6 - T R A N S P O R T E R $ 4 0 1 . 7 6 0 , 0 0 
T O T A L R $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
T O T A L G E R A L R $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

D E S P E S A S P O R ÓRGÃOS 
CÂMARA M U N I C I P A L R $ 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
S E C . D f f L A N . G O V . E AÇAO S O C I A L R $ 3 6 0 . 3 6 0 , 0 0 
S E C . D E ADMINISTRAÇÃO R $ 1 . 0 3 1 . 9 4 0 , 0 0 
S E C . D E FINANÇAS R $ 7 1 1 . 0 0 0 , 0 0 
S E C . D M i D U C C U L T . D E S P O R T E S R $ 3 . 3 5 7 . 5 4 0 , 0 0 
S E C . D E SAÚDE R $ 1 . 0 3 3 . 2 0 0 , 0 0 
S E C . D E A G R I C U L T . E D E S E N V . R U R A L R $ 9 4 3 . 5 6 0 , 0 0 
S E C . D E O B R A S E SERVIÇOS P U B R $ 1 . 5 6 2 . 4 0 0 , 0 0 

T O T A L G E R A L R $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 



R U A ANTONIO V I E I R A , 39 - C E N T R O - C E P 56.565-000 - MANARI - P E 
C G C O l 6 2 6 0 9 9 / 0 0 0 1 - 0 2 

A r t . 4° - F i c a o c h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M m i c i p a l 
a u t o r i z a d o a: 

I - A h r i r Crédito A d i c i o n a l S u p l e m e n t a r até o l i m i t e d e 80% 
( o i t e n t a p o r c e n t o ) d o v a l o r d a despesa f i x a d a , u t i l i z a d o c o m o r e c u r s o s o q u e 
dispõe o s A r t s . 7* e 42* d a L e i 4.320 d e 17/03/64, p a r a a t e n d e r as despesas 
c u j a s dotações s e v e r i f i c a r e m i n s u f i c i e n t e s n o d e c o r r e r d o Exercício d e 1998. 

I I - I n d e p e n d e n t e d o d i s p o s t o d o i t e m . I d o p r e s e n t e a r t i g o , 
siç)lemaitar dotações q u e se t o m a r e m i n s u f i c i e n t e s , u t i l i z a n d o a r e s e r v a d e 
contingência. 

I I I - A t e n d e n d o a necess idade d o serviço, a l t e r a r n o d e c o r r e r 
d o Exercício F i n a n c e i r o o s r e c u r s o s d e s t i n a d o s às u n i d a d e s Orçamentarias, 
r e s p e i t a n d o a s d e s p e s a s d e c a d a órgão. 

I V - R e a l i z a r operações d e Crédito p o r antecipação d a R e c e i t a 
até o l i m i t e d e 25% ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d a r e c e i t a e s t i m a d a . 

A r t . 5* - O P o d e r E x e c u t i v o estabeiecerá n o r m a s p a r a a 
realização d a despesa, i n c l u s i v e a Programação F i n a n c e i r a d e d e s e m b o l s o 
p a r a o Exercício d e 1998i, o n d e fixará as m e d i d a s necessárias a m a n t e r o s 
dispôidios conpatíveis c o m a arrecadação d a Rece i t a , a f i m d e o b t e r o 
equilíbrio financeiro precorúzado p e l a Legislação Específica. 

A r t . 6" - E s t a L e i entrará e m v i g o r n o d i a 01 d e J a n e i r o d e 
1998 e terá vigência até o d i a 31 d e d e ^ m b r o d e 1998, r e v o g a d a s as 
disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o d o Município d e M a n a r i em,3C d e i i d e i ^ ^ i ' ^ . 

U o s e V i e i r a P e r e i r a 
P R E F E I T O 


